PARECER Nº 68, DE 2003.

De Relator Especial em substituição à Comissão de Finanças e Orçamento sobre o Projeto de Lei nº 365/1997.




De iniciativa do Deputado MARIÂNGELA DUARTE, o Projeto de Lei nº 365/1997, acrescenta dispositivo ao artigo 9º da Lei 6556, de 30 de novembro de 1989, que dispõe sobre a celebração de convênios para programas habitacionais da CDH-Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano.




Em pauta no período regimental a propositura não foi objeto de emendas ou substitutivos.




Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, consoante o que prescreve o Regimento Interno Consolidado, a mesma não se pronunciou tempestivamente sobre a proposta, ocasião em que o Relator Especial designado pronunciou-se pela aprovação da matéria.




Dando prosseguimento ao devido processo legislativo a proposta foi encaminhada à Comissão de Finanças e Orçamento onde, apesar de presente manifestação do Relator então designado, não houve deliberação sobre o projeto epigrafado. Fomos então designado Relator Especial para faze-lo em substituição à referida Comissão.




A análise da propositura não mostra qualquer óbice de natureza orçamentária ou financeira que impeça a sua aprovação por esta Assembléia Legislativa.




No entanto, com o intuito de colaborar com o aperfeiçoamento da proposta apresentamos o seguinte substitutivo:

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 365, DE 1997

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

“Art. 1º - Fica acrescentado Parágrafo único ao artigo 9º da Lei nº 6.556, de 30 de novembro de 1989, com a seguinte redação:


“Parágrafo único – A celebração dos convênios referidos no “caput” deverá ser referendada pelo Conselho Estadual de Habitação”

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”




Posto isto, somos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 365, de 1997, na forma do substitutivo que apresentamos.







a)MILTON FLÁVIO - Relator especial

